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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DIARIO OFICIAL

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 048/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  2° Termo aditivo ao Contrato n.º 048/2017, 
celebrado com a empresa N.CEZAR S. GOULART -ME, 
tendo como objeto o fornecimento de CESTAS 
BÁSICAS, para atender as necessidades do Programa 
de Tuberculose de Paty do Alferes,  conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde, aditivando prazo em 
12 meses, a partir de 16 de dezembro de 2019. 
 
                      Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de JOSÉ RENATO ROSA DE 
OLIVEIRA, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 10210/2019 e seu apenso 
8495/2019, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 02/01/2020. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de VERA MARIA MACIEL 
MUNHOZ de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9829/2019 e seu apenso 
8476/2019, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 02/01/2020. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS – Obra de Ref. do Ginásio Esportivo 

Municipal do Bairro Acampamento 
 

 
 
 

O Município de Paty do Alferes – RJ, nos termos da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, notifica a população em geral, aos partidos políticos, aos Sindicatos de Trabalhadores e 

Entidades Empresariais com sede neste município, da liberação do repasse do Convênio nº 

856275/2017, celebrado entre o Município de Paty do Alferes – RJ e o Ministério da Cidadania. 

Crédito: R$386.977,20, em 26/12/2019. 

Caixa Econômica Federal 
 

Conta corrente nº 4871.006.00647017-0 
 

Aplicação: Reforma do Ginásio Esportivo Municipal do Bairro Acampamento. 
 

 fabio.depaula@dbseller.com.br 
 

informatica@patydoalferes.rj.gov.br 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS – Obra de Drenagem e Pavimentação no 

Bairro Santo Antônio. 
 

 
 
 

O Município de Paty do Alferes – RJ, nos termos da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, notifica a população em geral, aos partidos políticos, aos Sindicatos de Trabalhadores e 

Entidades Empresariais com sede neste município, da liberação do repasse do Convênio nº 

862357/2017,  celebrado  entre  o  Município  de  Paty  do  Alferes  –  RJ  e  o  Ministério  do 

Desenvolvimento Regional. 
 

Crédito: R$195.843,91, em 26/12/2019. 

Caixa Econômica Federal 

Conta corrente nº 4871.006.00647017-8 
 

Aplicação: Drenagem e Pavimentação no Bairro Santo Antônio. 
 

 fabio.depaula@dbseller.com.br 
 

informatica@patydoalferes.rj.gov.br 

P O R T A R I A   Nº  001/2020 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 10321/2019 de 27/12/2019; 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES,  
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO C, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados de ABRIL/2010 a ABRIL/2015. Lotada na 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 03/01/2020 a 02/03/2020, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                   Paty do Alferes, 02 de janeiro de 2020. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


